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LEI N 0 4.660, DE 28 DE MAIO DE 2007. i

è
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Autoriza o Executivo Municipal a abrir 
:crédito especial no valor de R$ )

1 88.312,00. 7, 
y1 r

1 
. .

4 . #.PAULO ROBERTO DA FONSECA POLEU , Vice-prefeito no exercîcio )l do cargo de Prefeito Municipal.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor '
de R$ 88.312,00 (oitenta e oito mil, trezentos e doze reais), com a seguinte classificaçâo
orçamentiria:

Q1 SMVSU
01 SMVSU - Administraçâo
15 Urbanismo
782 Transpode rodoviério
6061 Infra-estrutura na zona rural
1718 Conclusâo do tratamento antip6 na Estrada Geral de Santos

Reis
4.4.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Juridica

Art. 2.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo ad. 1. :0
: serviré de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n

.
@

07.01.15.451.0021.1701 .3.3.90.39.00.00.00.00-243, no valor de R$ 88.312,00 (oitenta e
: oito mil, trezentos e doze reais).

Ad. 3.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.1

j GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 28 dei 

maio de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
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) Vice-prefeito no exercic dJ de Prefeito Municipal.
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